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PORTARIAS 
 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1048/2022, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em 
pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da 
Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e 
no Decreto nº 2.559/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor 
Francisco Hairton Nunes dos Santos, 

CPF: 229.671.764-00, ocupante do 
cargo em Comissão de Diretor de 
Departamento de Manutenção de 
máquinas e veículos – CC-3, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, ½ 
(meia) diária no valor unitário de R$ 
230,00 (duzentos e trinta reais),  
totalizando o valor de  R$ 115,00 
(cento e quinze reais), para fazer 
face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Mossoró/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos 
que o propósito da ½ (meia) diária 
tem como finalidade de buscar a 
ambulância Fiat Ducato de Placa 
RGK8190 da revisão de 30000 mil 
Km, na Av. Lauro Monte, 451 – 
Abolição I, no dia 29 de setembro de 
2022. 

Local de destino: Mossoró/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças a efetuar o pagamento da 
½ (meia)  diária de que trata o Art. 
1º da presente portaria. 
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
29 de setembro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1049/2022, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em 
pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da 
Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e 
no Decreto nº 2.559/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor 
Francisco Hairton Nunes dos Santos, 
CPF: 229.671.764-00, ocupante do 
cargo em Comissão de Diretor de 
Departamento de Manutenção de 
máquinas e veículos – CC-3, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, ½ 
(meia) diária no valor unitário de R$ 
230,00 (duzentos e trinta reais),  
totalizando o valor de  R$ 115,00 
(cento e quinze reais), para fazer 
face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos 
que o propósito da ½ (meia) diária 
tem como finalidade de buscar os 
carros adquiridos pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência 
Social, na Redenção Renault, na Av. 
Prudente de Morais, 3398, no dia 30 
de setembro de 2022. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças a efetuar o pagamento da 
½ (meia)  diária de que trata o Art. 
1º da presente portaria. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
29 de setembro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1050/2022, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em 
pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da 
Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e 
no Decreto nº 2.559/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor 
Aldemir Bezerra de Queiroz, CPF: 
792.386.294-04, ocupante do cargo 
Efetivo, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal do 
Trabalho, Habitação e Assistência 
Social, ½ (meia) diária no valor 
unitário de R$ 200,00 (duzentos 
reais),  totalizando o valor de  R$ 
100,00 (cento reais), para fazer face 
às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos 
que o propósito da ½ (meia) diária 
tem como finalidade de buscar os 
carros adquiridos pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência 
Social, na Redenção Renault, na Av. 

Prudente de Morais, 3398, no dia 30 
de setembro de 2022. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças a efetuar o pagamento da 
½ (meia)  diária de que trata o Art. 
1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
29 de setembro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1051/2022, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em 
pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da 
Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e 
no Decreto nº 2.559/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor 
Antônio Carlos da Silva, CPF: 
047.194.024-02, ocupante do cargo 
Efetivo, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal do 
Trabalho, Habitação e Assistência 
Social, ½ (meia) diária no valor 
unitário de R$ 200,00 (duzentos 
reais),  totalizando o valor de  R$ 
100,00 (cento reais), para fazer face 
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às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos 
que o propósito da ½ (meia) diária 
tem como finalidade de buscar os 
carros adquiridos pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência 
Social, na Redenção Renault, na Av. 
Prudente de Morais, 3398, no dia 30 
de setembro de 2022. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças a efetuar o pagamento da 
½ (meia)  diária de que trata o Art. 
1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
29 de setembro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

EXTRATO DE TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº. 028/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
120/2022 
 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: TERCEIRO OFICIO DE 
NOTAS DE MACAU RN, CNPJ: 
08.492.662/0001-38. 
Objeto: Pagamento de custas 
cartoriais com a finalidade de 
regularização dos caixas escolares, 
sanando os impedimentos para a 
unidade escolar venha a receber os 
recursos destinados do FNDE através 
do PDDE. 

Valor Global: R$ 8.675,48 (Oito mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais, e 
quarenta e oito centavos). 
Base Legal: Inciso II do Artigo 25 da 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Dotação Orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
02.004.12.122.0016.2129 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-
09 – José Antônio de Menezes Sousa, 
CPF: 130.986.084-04 – Prefeito. 
Pelo Fornecedor: TERCEIRO OFICIO 
DE NOTAS DE MACAU RN – CNPJ: 
08.492.662/0001-38 – LUIZ GONZAGA 
DE OLIVEIRA FILHO, CPF: 
046.116.204-09 – SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Macau/RN, 29 de setembro de 2022. 
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